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DECISÃO Nº 37/CONSC-RE/UFFS/2023

Homologa a indicação dos representantes do Campus
Realeza  para  composição  do  Conselho  Editorial  da
Editora UFFS.

O Conselho do Campus Realeza, da Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, no
uso de suas atribuições legais,  considerando o Processo 23205.030459/2023-31 e o Edital nº
684/GR/UFFS/2023,

DECIDE:

Art. 1º  Homologa a indicação dos representantes do Campus Realeza para composição
do Conselho Editorial da Editora UFFS inscritos para a área de Ciências Humanas, Sociais e
Artes, conforme segue:

I - Ronaldo Aurélio Gimenes Garcia - Siape 2036184 (titular) e Cristiane de Quadros - Siape
1554791 (suplente);

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Realeza-PR, 10 de outubro de 2023.

ADEMIR ROBERTO FREDDO
Presidente do Conselho do Campus em Exercício
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